
INDICAÇÃO Nº 
2894
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que se digne determinar aos órgãos competentes do Poder Executivo para que sejam realizados estudos e adotadas providências necessárias a possibilitar a construção de prédio próprio para a 2ª Companhia de Polícia Militar, do 52º Batalhão de Polícia Militar do Interior, que atua no município de Mirassol, bem como a destinação de recursos para o município, para investimentos na área de segurança pública, em especial para a aquisição e instalação de sistema de monitoramento por câmeras de vídeo no centro comercial da cidade. 

JUSTIFICATIVA

A 2ª Companhia de Polícia Militar, do 52º BPM/I, desenvolve atividades de polícia ostensiva no âmbito do município de Mirassol, onde realize atividades de policiamento ostensivo e de preservação da ordem pública por meio de programas de policiamento comunitário, radiopatrulhamento, ronda escolar e rural, no entanto ainda não dispõe de sede própria.

Destarte, impõem-se a construção da sede da 2ª Cia PM do 52º BPM/I, no intuito de proporcionar aos policiais militares melhores condições para se restabelecerem dos desgastes físicos despendidos entre um patrulhamento e outro, no desempenho de suas funções.

De outra parte, a exemplo do que vem ocorrendo em outros municípios, Mirassol tem visto recrudescer o crescimento de atos criminosos de diversas naturezas, especialmente os furtos qualificados a estabelecimentos comerciais, diante disso a edilidade da Câmara Municipal de Mirassol, veio nos rogar interceder junto ao Governo do Estado no sentido de destinar recursos financeiros visando a instalação de sistema de o monitoramento por câmeras de vídeo no centro da cidade, como alternativa altamente eficaz no combate a esses delitos.

O monitoramento diuturno, por meio de câmeras de vídeo, certamente contribuirá nos trabalhos preventivos da Polícia Militar e repressivo da Polícia Civil, minimizando a ocorrência de arrombamentos que tem vitimado os comerciantes da área central da cidade de Mirassol.

Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes
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